
CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PARECER DAS COMISSõES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊNCIA: LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E DO REGIMENTO INTERNO DA

CÂMARÂ MUÍ{ICIPAL; LEGIstÂçÃo RELÂcIoNADA A INICIATIVÂ

PROPOSTA

PROJETO LEI No: 86/2025

Protocolo no: 985/2025 - Darzi 2710312025

APROVADO
EM ç &

Ementa do PÍoidoi Acrescentd ação as metas ísicas da Lei no 6290 de 09 de

dezembro de 2021 - Plano Plurianudl do municbio de Muriaé

AutoÍ: Poder Executivo

A Comissão de Constituição, Legislação e lustiça, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de

Contas da Câmara Municipal de Muriaé/lvlc, constituíCa dos Vereadores

que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no aft. 72, VU, Il e VI, artigos 160 e 170

do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

1 - DO REGIME DE URGÊNCIA

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste Projeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitáção de autoria do Prefeito Municipal, para que a proposição tramite

neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõêm a Lei Orgânica

Municipal:
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Art. B0 - O Prefeito pode solicitar urgência para a apreciação de projeto de sua iniciativa.
§ l0 - Se â Câmara não se manifestar em até 45 dias sobre o projeto. será ele ancluído na
OÍdem do Dia, sobrestlndo-se a deliberação quanto aos demais assuntos, pêra que se utilize a
votâçâo.

§ 20 - O prazo do parágrôfo anterior não corre em pêríodo de rêcesso da Cámara nem se aplica
a proieto que depende de um quorum especial para aprovação de lei orgânica estatuária ou
equivalente a código.

O Regimento Interno também regulamenta o regime de urgência, veja-se

Art. 98. Quando se tratar de projeto de lei com prazo de apreciação fixado pelo Prefeito, este

sêrá encâminhado à Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para parecer, no prazo não

excedêntê a 05 (cinco) dias.

§ 10 - Se pelâ sua natureza, o projeto exigir parecer de outras Comissõet estas se reunirão

conjuntamente, dentro do prazo de 05 (cinco) dlas, improrrogáveis, para opinarem sobre a

matéria, excetuada a Comissão de RedaÉo, que terá prazo distinto de até 48h (quarenta e oito

horas);

§ 20 - Vencidos os prazos a que se refere este artigo, e emrtrdos os parêceres, incluir_se-á o

poeto nê ordem do dia da reunião imediata;

§ 30 - Não havendo parccer e esgotado o prazo do § 10, o proieto será anunciado para a

ordem do dia da reunião seguinte;

§ 40 - Os projetos a que se refere este artigo terão prúerência para discussão ê votâção sobre

todos os demais, salvo na hiútese do proieto de Lei Orçamentária;

§ 50 - Os proiêtos da lei e de rêsolução, sob regime de urgência, que receberem emendas até a

1a discussão, voltarão às Comassões rcspectivas, as quais terão o prazo máximo de 03 (três)

dias, comum a todas elas, paÉ que pos$m emitir parecer sobre as inovades propostas.

2 - OUORUIY EXIGIDO PARA VOTACÂO

Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/l'4c, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de

proletos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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3 . MERITO DA PROPOSTA EM DEBÂTE

O ProJeto Lei no 86 de 2710312025, que Acrescenb ação as netds ísicas da Lei

no 6290 de 09 de dezembro de 2021 - Plano Plurianual, carece ser analisado com

base nos fundamentos a seguir.

Da comoetência. iniciativa e constitucionalidade

O presente projeto versa sobre matéria de comp€tência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juridicâmente apto para tramitação

nesta Casa de Lei.

A competência para iniciar o processo legislativo em matéria orçamentária,

tratada no presente poeto (abertura de crédito), é exclusiva do Prefeito Municipal, de

conformidade com a Lei Orgânica do Município e em consonância com a Constituição

Estadual e Constituição Federal.

Aliado a isso, a ConstituiÉo da República Federativa do Brasil dispõe, em seu

atugo 24, as competências conconentes, dentre as quais, o inciso I traz a

competência legiferante sobre Direito Financeiro:
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A^. 24. comp€be à União, aos Enados e ao Dínto tueÉl legislar coíroneítemente sobíe:

I - direito tíibutánq ínânc.{m. penitenoáno, econômro e urbanístico; (...)

§ 1o No âmbito dã legidaeãô conconentê, â compêtência dá União limitar-se-á a €stabelecer noÍmas g€lars.

§ 20 A compêtêndã da União pãE lesislâr sobrê normas gerais nâo €xdula comp€tênoa suplemeítar d6 Esrado§.

§ 3o Inexiíindo lei iedeÊl sobíe nonms g€íâis, os Estado§ exerceíão a comp€tênoa legislativâ plena, para at€nder à

§ 40 A supervenituã de lei federal sobíE normas g€rais suspendê à elidciâ da lea estaduâ1, m quê lhe for conüário.
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Neste sentido cabe à União editar as normas gerais (§1o do supracitado artigo)

e, neste mister, incumbe estados-membros a suplementação (§2o do supracitado

artigo).

No que concerne aos Municípios, de acordo com o artigo 30, incisos I e II,
tamtÉm do Telto Maior, disciplina a questão de acordo com suas peculiaridades

locais:

Art, 30. Compete aos l,lunicípi6:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

II - suplernentar a l€islôção federal e a estadual no que couber;

Ainda sob o aspecto da Constituição da República Federativa do Brasil de 1.988,

dispõe o artigo 166, §8o:

Art. 166. Os projetos de lei rehüvos ao plano plurianual, às darêhizes orçàmentárhs, âo

orçamento anual e aos créditos âdicionais serão apreciados pelas duas Cãsôs do Congresso

Nacional, na forma do regimento comum.

§ 80 Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeiÉo do projeto de lei

orçamentária anual, ficôrem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o

caso, mêdiônte crálitos especiais ou suplementares, com prévia e específicô autorização

legaslativa.

Veja-se que a lei orgânica municipal estabelece que é de competência pÍivativa

do prefeito municipal elaborar o orçamento anual/ vejamos:

Art. 77 - São materias de inichtiva privativa, ôlém de outras previstas nesta Lei Orgânka:
II - do Prefeito:
e) 06 planos plurianuais;
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Art. 114 - Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão
I o Plano Plurianuôl;
II - as diretrizes orçômentiárias;
III-oorçamentoanual.

Da Leoislacão vioente e do PPA

Como se sabe o Plano Plurianual - PPA é um instrumento de planejamento

estratégico e global de uma gestão administrativa, abrangendo um perírdo de quatro

anos e dispondo sobre os programas e ações de governo.

Assim, deve ser elaborado no primeiro ano de gestão e para entrar em vigor no

segundo ano, até o primeiro ano da gestão seguinte, garantindo ã continuidade

administrativa dos programas e as ações da administração fixados ou em andamento.

Tem-se que o Plano Plurianual é uma norma legal com prazo definido, com iniciativa

legislativa vinculada, isto é, apenas o Prefeito tem a competência de tomar as

providências necessárias à remessa do projeto de lei à Gmara lvlunicipal, no prazo

definido na Lei Orgânica Municipal - LOM.

A lei orgânica municipal estabelece ainda que é de iniciativa do executivo:

A proposição dispondo sobre ACRÉSqMO DE METAS FÍSICAS no Plano

Plurianual veicula conteúdo própÍio e possui destinação constitucional específica. " Com

efeitq a Lei de Responsabiliddde Fiscal dispõe que a validação orçamentária de

investimentos plurianuais submeta-se a previsão do PPA (ai. 50, §5o); preceitud mdis,

sem amparo no plurianual, a expansão da atividdde governamental equivale à despesa

não autorizada, ineguldr e lesiva ao patrimônio público (dtts. 15 c/c os afts. 16, , e
1Z §4o), submetendo o ordenador a responder Fnr crime contra as frndnÇas públicd,

(Lei n" 10.02& de 19.10.00; inserção do att 359 - D no Código Pend). (Flávio C. de

Toledo Júnior e Sérgio. Lei de Responsdbilidade Fiscal. 3a Ed. São Pdulo: Editora NDI

200s, p. 30.
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Assim, com o envio do Plano Plurianual 2022-2025 as ações prioritárias - que

têm precedência na alocação de recursos e na execução do orçamento anual -

permitindo a análise e discussão de um planejamento de quatro anos, com ênfase

principalmente para o primeiro exercíaio de sua vigência.

O procedimento legislativo seguiu o trâmite regimental. O projeto atende o

interesse público, ao propor a alteração das ações das metas físicas, eis que atende à

necessidade da Administração para trazer ao PPA o acréscimo seguintes:

> PROGRAMÂ OO37 - ÂTENçÃO úSIü SAÚDE

Conforme restou demonstrado o presente projeto mostra-se possível, legal e

moral, porém, essencial é ser dado a ele autorização legislativa, em virtude do
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Dessa forma, o Plano Plurianual não deve mais ser elaborado de forma

genérica, com a finalidade apenas, de atender aos dispositivos constitucionais, mas,

sim, de forma a quantificar os objetivos e metas fÍsicas. Nesse compasso, constata-se

que os elementos formais integrantes do Plano Plurianual demonstra um

planejamento governamental que gira em torno dos s€guintes temas: 1. Educação 2.

Planejamento 3. Desenvolvimento 4. Administração 5. Cultura 6. Cidadania 7.

Mobilidade 8. Saúde 9. Gestão 10. Esporte.

Para cada tema citados, foram traçados os objetivos estratégicos, incluídos os

programas, seus objetivos, público ãlvo, tipo, horizonte temporal, ações e suas

descrições, contendo o Codigo, Nome, Tipo, Produto, Unidade Medida, Exercício, Meta

Física e Valores, para o período 2022 a 2025. Excepcionalmente, no primeiro ano de

gestão/mandato, o PPA e LOA tramitam em conjunto, diante do prazo constante na

Lei Orgânica Municipal e regras regimentais, a justiflcar que as Metas e Prioridades

que integre o Poeto de Lei do Plano Plurianual e não o Projeto de Lei das diretrizes

orçamentárias.
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princípio da legalidade que norteia os atos da Administração e, ainda, de avaliação

comprobatória da utilidade e moralldade do ato.

4- DA CONCLUSÃO FINAL DA COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do municíDio

de Muriaé.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, as Comissões da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 86 de 2710312025, nos

termos regimentais e legais, e, com base em todas as argumentações aqui

expendidas, reconhece ser este CONSTITUCIONAL E IEGAI- devendo o mesmo

Drosperar em seu trâmite ntro desta Casa Leoislativa Derradeiramente, cabe

ressaltar que a emissão do parecer por essa Comissão, é de cunho meramente

ooinativo de atividadê intelêctual. ou seia. tem câráter técnico ooinativo,

não vinculando os vereadores à sua motivacáo ou conclusão, inclusivê os

membros das Comissões que subscrevem o presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU I{ÃO DA aPROVAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões oermanentes, nem tão pouco reflete o

pensâmento dos edis. Do Plenário da Câmara N4unicipal de Muriaé/MG para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, datd da votdÇão em plenário.
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RANGEL NíARTINO DE residente

NIUNIQUE HELENA DA CUN (MUNIK

REGINALDO DE IZ - Membro

CHRISTIÂN TANUS BAHIA - Suplenter

Comissão de Constituição, islação e Justiça - ComposiÉo art. 83 RI.

BILA - Presidente

Relator

ANTÔNIO AFONSO ES (AFONSO DA SAÚDE) - Nlembro

CLEISSON EVANGELISTA DE (CLEISSINHO) - Suplentez

comissão de Administração Pública - composigão art 83 RI.

REGINALDO DE RORIZ - Presidente

CLEISSON EVANGELISTA DE HO) - Relator

ANTONIO AFONSO SOARES TO DA SAU - Membro

DEVAIL CORREA - Suplenter

Com. de Finançâs, Orçamentos e Tomadâ de contas - Composiio âÊ. 83 Rl.

MÁRIo

' 
tutiSo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno
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SAÚDE) - Relatora

DEVAIL
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PROJETO LEI No: 86/2025

Protocolo no: 985/2025 - Data: 2710312025

Obieto de análise pela DiÍetoria lu;ídica nos termos da proposta

apres€ntâda: Acrescentd ação as metas ísicds da Lei no 6290 de 09 de dezembro de

2021 - Plano Pluianual

Âutor: Poder Execuüvo

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

lurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

Di nm

ta li

P

de seus representântes eleitos.

E são estes mesmos Íepresentantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusivamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e Justiça.

aaça ca prüo oc u.ae.o. tú, csnÀ - ce PcÍa ú2 ftl (!a 3a3e+$í! cEP 36 aao{15 Mu.a'irc
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Dessa forma, a opinião iurídica exarada não tem forca vinculantê, oodendo

seus fundamentos serem utilizados ou não oelos membros desla Ca$.
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Como já destacado no oarecer das Comissões. a análise da ooortunidade e a

enouanto o parecer jurídico se restringê única e exclusivamente a ânálise técnica. isto

é. ouanto ao mérito, deixo de me oronunciar. pois caberá aos vereadores. no uso

da função leoislativa. verificar a viabilidade da aorovacão, resoeitando-se oara tanto.

as formalidades legais e regimentais.

Trata-s€ de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma especÍÍica, já expôs a sua posição a

respeito4.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMl, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Munichio. Ressalto que as questões flnanceiras e orçamentárias, bem

como, as relativas à LRF foram observadas oelas Comissões nessa oPortunidade. não

havendo nada oue impecã o seu normal trâmite.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/MG, dab da votdção do parecer das ComisÓes da Cámdra

Municipal de Muriaé.

Francisco Carvalho urídico

oAB/t4G

4 "o parece, emitido pr pr@urador oü advqado de ó4Éo da administração não é ato

administrab'vo. l,lda fiais e do que a opinião emitiCa pelo orytador do diÍeito, opinião

qte odenlàni o administÍador nd tonada da decisão, na pátb do ato administrativo,

na exduçáo ex oficio da lei. l,!a oprtuniCade do iulgameno poryuanto en'alvido nd espeie simples

@tepA ou seh, dto opinativo EE @ria seL ou não, consilera& pelo administador." (Mandúo de

Seguran9 no 24.584-1 - Distrito Federal - Relator: Min. l'larco Aurélio de !1ello - STF.) Sem grifo no

original

se constitui

P.çâ c.r i.d*o dô irdê,ár, 
"J,É, 
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nARECER ol courssÃo - cÂulnl MUNrcrpAL oe MunrlÉ/Mc

A Comissão de Finanças, Orçamentos e Tomada de Contas

da Câmara lvlunicipal de I4uriaé/I4G, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao flnal, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no att.72, VI e observando o disposto no art.

210 e 211 do Regimento Interno.

I - DO ASPECIO REGIMENTAL

A instituição do PPA é necessária para o seu aperfeiçoamento das ações

governamentais e estabelecimentos de metas administrativas, por meio da atualização

dos programas e ações que o constitui, de modo a refletir as demandas da sociedade

e na prevalência do interesse locâ|.

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimênto Interno:

&L 170. lllo dn ltaár'lo, o píorêto úá dffibulóo à Coorlt õc' Pünücnt + q& <r,llLrao de

apíra€ít r par&cr à llG.s, s.úo qua, t .Ílo álslm ocotrldo, o prorêb ..rá lrduldo nâ ordclÍ do dlâ

p.r. droJ.8ao a voiaÍlo, co.lí!ÍÍn .€! rG:

§ 10 Em rÊgía, 06 proj€tos d€ hi e dê re6olLrdo passam por 03 (ds) votâç6ês;

§ 20. Ílo Ítenáíio o pí!Í{o é $bín€t do à rã (ÊÍiêra) dis@ssâo. po(leíx 0 seÍ:

à) rcIrtado;

b) apro,,.ado, sem êineÍÉa§;

c) ôp.§\rd&, coín eíÊíÚas atÉ coínls§ô€s;

d) r€(Êber em€ÍÉõ, sub€ín€rúas ou s!à6tjMvo6 em Plenáíio.

I - se o PÍojcto é rêijbdo seguirá paíà a Sêoetana da cámã.à pn_a aÍqrvâín€flb;

Il - Na hlÊÍese de sêí aprovado s€m €mendâs, s€íá ênüado à Mesa Dlreiora para, nõ rárni(1ês subsêquentes, ir à

m Se lor apÍovado (om êm€Mas dâs Comissõ.s, sêíi enüado à Comlssão de Re(hção pala elaboEção dê cópia da

rcdaéo do lrírdh, ou s€lô, . írovã .edasâô do proleto €oín as €m€rÚat âp.ovâdâs íro 1o (píiÍr'€iro) tuÍto ê
votação, paía quê esE retoín€ ao ãêíáro;

Pr& Cd P*r@ r,ê lLdê6 c , crúo- cÂlaPo6r{ r52 Tê: (32)36396305G CEP 36 43{}{)15 - Munsé - t/lc
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§ 3o ' HôvÉnô ares€r'tado de emendõ eín Pl€náÍb, o Pror{:to sirrá dã paub, s€Ítdo rÊÍÉdo, coín õ €rn€íÉas,

às Co.nissõ€s PeímíEntes competentês, apó6 o que, €rnitldos c pare.eres, Í€toínará à Ord€m do Oia parà

apítdado pdo fientio,

§ 40 - O pío]elD qu€ Í€cêbêí €íEftlas ãn Phnáíiô r.to.naá às coínissôes e wlhá à p.úa ahê sn r. (!dÍller!-ô)

dis.us6ão, pod€ído sêr:

a) apío\r.do coín êírÉndas, hiFjtêse eÍn que s€rií enviàdo à Coínlssão dê RêdâÉo paíã daborâeo da rcdàção do

b) apío/ado, tendo a§ eí€ndãs relêitadâs, sêguÍá pârã â SesEtâtu pâm ir à 2a dlsorssão e votâção.

II - DAS EMENDAS APRESENTADAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoálo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artigo 154. determina

que sem especificar que serão substitutivas ou aglutinativas. deve prevalecer a la
(orimeira) Emenda aoresentada.

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Art. 197. Emenda é a proposição apresentada como acessória de ouh-a, podendo ser:

Í - supressiva - aquela que implka no cancelamento de parte da proposilÉo;

II - substittÍjva - é aquela apreentada como sucedânea de parte de uma proposição e que

tomaná o nome de "substitutivo" quando atingar a proposi(Éo no seu conjunto;

III - aditiva - a que acrescenta algo à proposição;

IV - de redação - aquela que altera somente a redaéo de qúalquer proposição.

Não ocorreu a apresentação del![gI!!ê§!

No que tange âo mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verincarem a VTABILIDÂDE DE APROVAçÃO OU REJEIçÃO do

Pr4 c.t P-l@ d" r.det*. ,rÉ, cârr" - cM Pcru ú2 - Íd tr32) 3630ê3054 cÉP 36 sai415 - M*i a - rrc
E-Mâilr .ff1@larcÍ.ntllae rrj !!LU - Shê Obd @goaE4rÍI|e,E!,!94tr
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projeto com as emendas apresentadas PELOS EDI' quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissões DeÍmanentes, nêm tão Douco reflete o
pensamento dos edis.

Por fim, diante do exposto, concluise que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria parô análise dos membros desla Comissão de

RedaÉo e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Gmara Municipal de Muriaé/l'4G, data da votdção em plenário.

REGINALDO ZA - Presidente

CLEISSON EVANGELISTA (CLEISSINHO) - Relator

DA SAUDE) - Membro

DEVÂIL GOM CORRÊA - suplente5

Com. de Finanças, Orsamentos ê Tomada de contas - Composição aÉ. 83 RI.

poca ú e"aÉ, ac rtocrs, !/É, cêítD - ce P6À r 52 - Íd : (32) 3639&306+ cEP 3a.aa0-015 - Mqt* _ l/lc
E{láll: q!lI@qina@í!I] e .t!s.y! SiE Ondd: Úw mMUr*É m.@ hr
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos DiveÍsos, da Cámarô Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:

I - DA TECNICA LEGISLATIVA

A técnica legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivôs e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um qrau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfêita pode surtir o efeito contrário do esperado/

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vêrtente caso, não foram veriÍlcados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o poeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo mmpatÍvel com os instrumentos normativos

citados.

P..ç. Cd F.dEo d" t .ddc, írr, cdtD - c^M P6T A 152 . Íel. (32) 3639ê3O5d CEP 3ô ASGOls - Mrritl _ l/lc
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, manüdo o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

III - DA REDAçÃO FINAL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita, verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Este é o parecer flnal da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, paÍa a
publicâcão da pÍesente lei, com a redacão conforme oroieto de lei.

Foi deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em todas as votações no

que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos por esta Comissão (se necessário)

Pr@ Cd PâdE d. Méd.iú. &tr, Cáto - c^e t 06r& 152 - rd.: (32)3ô3oê3o5G]iG.EFã 6so,o15 _ i&,iáé - MC
E{&i} Ir4c?r!_a,amJ-rr3c lrmoy { , 9b Otk át: m ffmuÉê tu @ b.

Deve s€r observado o §5o do art. 17O:

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas'a','b', 'c'e,d,, c/c incs. I, II e III,
sendo que, feita ã 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

Att 239. A reddção frnal do Projeto, para ser diruhdd e votdda, independe dos

i nterstícios consbntes deste Regimento.

IV - PARECER FINAL
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dando a matéria a forma adeouada para sua publicação, conforme estabelecido no

art. 240 do Reqimento Interno6. Muriaé, em plenário.

WI6ON C. DOS REIS SANTOS ( WILSON REIS) - Presidente

US BAHIA - Relator

CLEISSON EVANGEUSTA DE SOUZA (CLEISSINHO) . MembTo

ANTÔNIO ADILSON DUARTE . SUPIENTE?

Comissão de Redação e Assuntos Diversos - Composição âÉ. 83 RI.

6 *rá ddmitila enenda à rddo frnal, @fi à finaliddde exclusiva de otdênar d matéria, corrigir a

linguagcm. os eryênos, ds conbdifu ou @ra &làtar o *u terto.

'Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regamento Intemo

CH
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